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"Altera a Estrutura Administrativa do 
MunicIpio de Gloria de Dourados e dá 
outras providências" 

ARISTEU PEREIRA NANTES, Prefeito Municipal de Gloria de 

Dourados, no uso das atribuicOes que ihe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica extinta a Gerência de Infraestrutura, descrita no inciso III do 

paragrafo Unico do art. 10, da Lei Complementar n. 075/2020 de 20 de fevereiro de 2020. 

Paragrafo ünico. Em decorrência do descrito no caput deste artigo, o 

paragrafo ünico do artigo 10 da Lei Complementar n. 075/2020 de 20 de fevereiro de 2020, 

passa a vigorar da seguinte forma: 

"Paragrafo Unico. A Secretaria Municipal de Desenvolvirnento Sustentável 

contará corn os órgãos seguintes para o cumprirnento de suas finalidades: 

I - Gerência de Agricultura Familiar; 

II - Geréncia de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 

a) Supervisão de Agricultura; 

b) Supervisão de Pecuária." 

Art. 2° Fica criada a Gerência de Planejamento e Acompanharnento da 

Execução Orçamentária no Anew Unico, SImbolo DAS-4, vinculado a Secretaria Municipal 

de Gestão Püblica (SEGEPU). 

Parágrafo ánico. Em decorrência do descrito no caput deste artigo, o 

paragrafo ünico do artigo 8° da Lei Complementar n. 075/2020 de 20 de fevereiro de 2020, 

passa a vigorar da seguinte forma: 
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"Parãgrafo Ünico. A Secretaria Municipal de GestAo Püblica contará, para o 

cumprimento de seus objetivos, corn os órgAos seguintes: 

I - Gerência de Patrimônio e Transparência: 

a) Superviso de Patrirnônio; 

II - Gerência de Tesouraria; 

III - Gerência de Contabilidade: 

a) Supervisâo de Empenhos e Controle de Contas; 

b) Supervisao Operacional; 

IV - Gerência de Tributaçao: 

a) Supervisão de Tributos. 

V - Gerência de Licitacoes, Contratos e Controle; 

VI - Gerência de Compras: 

a) Supervisâo de Cornpras. 

VII - Gerência de ProteçAo e Defesa do Consumidor; 

VIII - Gerência de Planejamento e Acompanharnento da Execuçâo 

Orcarnentária." 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacâo, revogadas as 

disposicOes ern contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gloria de Dourados/MS, 20 de agosto de 2021. 

Aristeua INS antes 

Prefeito Municipal 
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